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EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

encaminha a Vossa Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei
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Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia.
AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR N° 164/2013

Altera e modifica dispositivos da Lei
Complementar n° 68, de 9 de dezembro
de 1992.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. O caput do artigo 179, da Lei Complementar n° 68, de 9 de dezembro de
1992, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 179. Prescreve em 5 (cinco) anos a ação punitiva da Administração Pública
Estadual, direta e indireta, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da
data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que
tiver cessado."

Art. 2o. O § Io, do artigo 179, da Lei Complementar n° 68/1992, passa a ter a
seguinte redação, revogando seus incisos I e II:

"Art. 179

§ Io. Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 3
(três) anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício
ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso."

Art. 3o. O § 2o do artigo 179, da Lei Complementar n° 68/1992, passa a ter a
seguinte redação, revogando-se seus incisos I e II:

"Art. 179

§ 2o. Quando o fato objeto da ação punitiva da administração também constituir
crime, a prescrição reger-se-á pelo prazo previsto na Lei Penal."

Art. 4o. Fica suprimido o § 3o, do artigo 179 e artigo 180, da Lei Complementar n°
68/1992.
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Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia.
Art. 5o. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 27 de novembro de 2013.

Deputado HERM
Presidente
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MENSAGEM N. 309 , DE 13 DE NOVEMBRO ' DE 2013.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa Egrégia Assembléia
Legislativa, nos termos do inciso III, do artigo 65, da Constituição Estadual, oanexo Projeto de Lei que
Altera emodifica dispositivos da Lei Complementar n. 68, de 9de dezembro de 1992".

Nobres Parlamentares, inicialmente cabe a este Poder Executivo informar a Vossas Excelências
que a presente propositura decorre em atendimento ao pleito do Senhor Deputado Maurão de Carvalho'
uma vez que este apresentou Projeto de Lei Complementar sobre oassunto, oqual foi vetado por este
Executivo por vicio de iniciativa intrínseco, porque àluz da Hermenêutica eda Exegese do artigo 39 8
1 inciso II, alínea d , da Constituição do Estado de Rondônia, são de iniciativa privativa do Chefe do
Poder Executivo, Projetos de Lei que dispõem acerca do assunto em comento.

Assim sendo passo a transcrever parte das justificativas do Digno Parlamentar, quando da
apresentação do Projeto de Lei nessa incuta Casa, que ora faço minhas justificativas:

Aestabilidade das relações jurídicas éuma preocupação de toda sociedade, ainda mais quando se
trata do poder publico. Não ésalutar para odireito que nas relações das pessoas, entre si ou com o
bstado, nao vigore a segurança jurídica, capaz de proteger opassado, pelo decurso do tempo
Inste seria oser humano que não pudesse ter no tempo passado a segurança-dê que seus atos'
certos ou errados, após o tempo prescricional decorrido, estão imortalizados.

Otranscurso dos prazos elencados pelos diversos ordenamentos legais extingue determinada
pretensão, pela falta do exercício no lapso de tempo previsto na lei. Aprescrição é verificada
quando presentes os seguintes elementos: a) uma ação ajuizável; b) ainércia do titular; c) otempo
e; d) extinção dasações pornegligência doseutitular.

Funciona a prescrição, em qualquer área do direito, como matéria de ordem pública capaz de
estabilizar as relações jurídicas, independentemente do direito em que se funda apretensão Essa
garantia estabelecida pela ordem jurídica tem como escopo proporcionar a segurança e a paz
social tendo em conta que exceto os direitos inalienáveis eimperecíveis por sua própria natureza -
exemplo: diretos da personalidade ou da cidadania -aregra geral estabelece um limite temporal
para oexercício de um direito não como punição pela inércia do seu titular, mas como necessidade
de evitar-se a perpetuidade de litígios.

O tempo funciona como senhor da razão, cicatrizando chagas de injustiças, ou curando atos
defeituosos, que passam por um período de maturação até que se tornem inatingíveis. Daí porque
CaI0 Mano da Silva Pereira deixou assente que lia prescritibilidade é a regra e a
imprescritibilidade a exceção, despontando a imprescritibilidade "como imoral e atentatória à
estabilidade das relações sociais".

Na área do direito administrativo, desde novembro de 1976, oSTF firmou entendimento de que a
prescrição nao possu, hmite no processo disciplinar, fluindo normalmente, como se infere na
exposição do Min. Moreira Alves: «e, em matéria de prescrição em nosso sTstema iurdico
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sendo totalmente incongruente. Isto porque, apesar de seguir toda atradição da prescrição pública,
estabelecida inicialmente artigo 179, da Lei Complementar n. 68/92, que impõe o prazo'
prescncional de 5 (cinco) anos para o exercício de "todo o direito" público, sem exceção, o
legislador não foi técnico quando da fixação do seu marco inicial, chegando ao ponto de violar não
só a regra da prescritibilidade, como fixar momentos distintos para o dies a quo do aludido
instituto, como se issofosse possível.

Nós como Deputados Estaduais, portanto legítimos legisladores, não podemos permitir que
tamanha falha legislativa possa se eternizar em nosso ordenamento jurídica, para trazer a
insegurança para os servidores públicos.

Apesar do artigo 179, da lei Complementar n. 68/921 fixar para o processo disciplinar o limite
temporal de 5 (cinco) anos quanto às infrações puníveis com demissão, cassação de aposentadoria
ou disponibilidade e destituição de cargo em comissão, os seus §§ Io, 2o e 3o, são conflitantes entre
si e trazem em seu âmago verdadeira insensatez, pois, como visto anteriormente, alegra é a da
prescritibilidade, como forma da ordem jurídica contemplar a justiça e a equidade, através dos
princípios da estabilidade e dasegurança.

Não podemos admitir que oparágrafo primeiro do aludido artigo 179, da Lei n. 68/92, estabeleça o
início do prazo de prescrição a partir da data em que o fato jurídico investigado se tornou
conhecido, pois écediço que os efeitos de um ato público ocorrem quando omesmo épraticado. A
publicação do ato em Diário Oficial ou em jornal de grande circulação torna pública para terceiros
a existência de determinado procedimento. Mas este fato não é tão relevante, pois não se discute
no presente momento a publicidade do ato público e sim se a prescrição será iniciada a contar da
data em que o fato foi consumado ouquando setornou conhecido.

A incoerência é tão grande, que o artigo 180, da Lei n. 68/92, da citada lei impõe o prazo de
prescrição previsto nalei penal para as infrações disciplinares capituladas também como crime. Ou
seja, este artigo, por seguir similitude com a legislação penal quanto à prescrição estipulada,
determina o início de sua fruição apartir do dia em que ocrime se consumou, conforme disposto
no artigo 111, § Io, do Código Penal, enão da ciência/publicidade do mesmo, eis que esta éaregra
da lei penal, havendo exceções.

O STF estabeleceu, com ampla aceitação doutrinária, a regra da prescrição intercorrente no
processo disciplinar e adequando a realidade de nosso ordenamento jurídico.

Portanto, deixamos explícito onosso posicionamento quanto àpresente ilegalidade legislativa, que
deverá ser interpretada com odevido eonecessário ponderamento jurídico, sob pena de criar um
grande desserviço ao direito.

Ainviolabilidade do passado éregra que encontra fundamento na própria natureza do ser humano,
sendo instituído o instituto da prescrição exatamente para resguardar asegurança jurídica. Nunca é
demais relembrar as sábias palavras de Portalis, citadas por Vicente Raó: 110 homem, que não
ocupa um ponto no tempo e no espaço, seria o mais infeliz dos seres se não pudessese julgar
seguro nem sequer quanto à sua vida passada, por essa parte de sua existência, já não carregou
todo o peso de seu destino? O passado pode deixar dissabores, mas põe termo a todas as
incertezas. Na ordem da natureza, só o futuro é incerto e essa própria incerteza é suavizada pela
esperança, a fiel companheira de nossa fraqueza. Seria agravar a triste condição da humanidade
querer mudar através do sistema da legislação osistema da natureza, procurando, para otempo que
já sefoi, reviver nossas dores, sem nos restituir nossas esperanças.

Odireito público tal qual oprivado, elenca a"prescrição" como instituto informador de todo oseu
ZÍT1 orZdlC°>*azenà0 a^rteza para as relações disciplinadas pelas suas normas. Éregra
geral de ordem publica a prescritibilidade das relações jurídica-administrativas eis que
condicionada ao tempo, assim como todos os fatores humanos, acomeçar pelo biologia *

Tg^l^S^^^S^0 princípi0 diretor ebasiIar na
y



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

Aproteção da confiança, da segurança jurídica eda boa-fé dos administrados pertence ao rol dos
princípios constitucionais fundamentais do Estado do Direito, segundo observação do insigne
mestre Canotilho: "Na atual sociedade de risco cresce a necessidade de atos provisórios e atos
precários a fim de a administração poder reagir à alteração das situações fáticas e reorientarva
prossecuçao do interesse público segundo dos novos conhecimentos técnicos e científicos Isto tem
de articular-se com salvaguarda de outros princípios constitucionais, entre os quais se conta a
proteção da confiança, a segurança jurídica, a boa-fé dos administrados e os direitos
fundamentais".

Sendo certo que a. base de toda aformação teórica do direito administrativo éaprossecuçao do
interesse público, razão de ser dos poderes administrativos, segundo ponderação de Fábio Medina
Osório. Assim, a segurança jurídica estabelece limites aos quais se submetem as Administrações
Publicas. Sendo que um dos limites mais importantes para o direito público é a estabilidade das
situações constituídas pelo transcurso do tempo, capaz de estabelecer inequívoca certeza jurídica.

Certeza esta que se consolida nos célebres institutos desenvolvidos historicamente, com destaque
para o direito adquirido, irretroatividade das leis e da coisa julgada, todos alçados à condição de
dogmas constitucionais (artigo 5o, XXXVI). Nessa ordem de idéias de proteção ao tempo que já
transcorreu, foi firmado o conceito da prescrição, "vale dizer, da estabilização das situações
jurídicas potencialmente litigiosas por força do decurso do tempo".

O processo administrativo disciplinar segue o mesmo princípio de segurança jurídica, onde o
tempo possui a força de estabilizar a relação do agente com o Poder Público, não como forma de
estímulo à possíveis irregularidades, mas sim para manter efetiva a paz social Não se pode
concordar com a redação do § Io, do artigo 179, da Lei Complementar n. 68/92, fere opróprio
plasmado da prescrição que é possibilitar a segurança jurídica e a paz social. Isto porque a
instabilidade do dies aquo do prazo prescricional não éadmitido pelo direito, tendo em vista que a
regra geral é a da prescrição enão ada sua interrupção ou suspensão definitivamente.

Pelo contrário, odireito sancionatório traz no postulado da segurança jurídica oseu ponto basilar,
sendo defeso a eternizarão de acusações ou de processos disciplinares o ius puniendi do Estado
decorre da prática do ato ilícito do agente público, não sendo contudo ilimitado o exercício do
poder punitivo, que encontra limites temporais como conseqüência da necessidade de não se
aviltar o princípio da segurança jurídica, que tanto preconizam os países que estabeleceram em
suas normas fundamentais o Estado Democrático de Direito.

Para a ultimação do ius puniendi do Estado, inicialmente é necessário o comportamento contrário
às normas legais previamente estabelecidas, verificado então aprática do ato ilícito pelo servidor
público, Qtermo inicial da prescrição disciplinar é o do dia em que o mesmo foi praticado, sendo
ilegal considerar-se o dia de sua ciência pela Administração, pois, como representante do Poder
Público, seus atos j3roduzem efeitos jurídicos apartir da ocasião em que foram praticados.

Ou seja, é totalmente ilegal e contrário ao direito afirmar-se que um preposto do Poder Público, ao
praticar um ato ilícito funcional, tenha que aguardar a Administração alegar que tomou
conhecimento do fato oficialmente/publicamente.

Ora, o servidor público, como preposto do Estado, quando pratica um ato representando o seu
órgão ou repartição pública, ao lesar ou violar direitos de pessoas ou terceiros, concede ao lesado a
oportunidade de tentar reformar ou anular seus atos até 5(cinco) anos do dia em que foi praticado
o ato e nao do conhecimento do mesmo pela Administração Pública.

Porque inverter este princípio quando se trata de ato ilícito administrativo do servidor público ao
ponto de considerar od.es aquo oda data do conhecimento da Administração Pública?

Não existe justificação para tal ilegalidade, visto que o dia em que começa a fluir o nrazo
prescricional (dies aquo) éaquele em que se pratica oato ilícito. No caso da infraç oiL,in
situação ébem cuno^pois ela se subdivide em ilícito crimina, eem infração Je apenas "viola

vbf
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Na infração-disciplinar capitulada como crime, segundo o 8 2° do artigo 17Q H* i •
Complementar n. 68/92 a Drescricão è mhH r 1- J t' g 179' da Lei

il.íito praticado «^^0 PreSCnÇ """""^ """* "" C°"S°™W° * »»

ciência da M^STubílE, s,S * "rescrlía°. 1™l **>. «contado da
Complementam ST C°n'° ""*'"'"' (§ '• do art«0 l79' da ™

«go 111,1 ao VI, do CP, onde existe aprevisão de exceções àregra geral do inciso I

J-. art,go 34, estatni „ oprazo prescrici„„í *^Zt^%$£S?.

tóT^a*^~.^*J&r^ "An-" -Acometido". H po aecorndo do dia em que o crime foi

t£'£tZ -rime2£SS l^T *2» ^ *" °« ^™*que não ocorra oIiSl^iSíS^ 1 T^ °** SC t0m°U Pub»co/conhecido, para

•nica. da prescrição antes de transitar em julgado £££££ havendoí exce^s. *' (term°
SiíiSSm^^ da « W* P- trazer a
imprescritibilidademaniSou-s oMSSSS^T^Tf^ JUn'dÍCa ^ ^
MS n. 20.069, onde asseverou que «^até as f£íÍSÍ '^ VOt° Ve"Ced°r no
definidas como crimes -são, de modo genérk sícSwkT ^''? ?W 'SS° meSm°'também
não há como pretender-se qu^a imnre órWh .h7 G'S dePrescnÇao'no P'̂ o administrativo,
corresponder aoescop™sZto\HSn •C°^W *"" ° prÍnCÍpÍ° §era]' P^serviço público ( )Em ZZ2Zí • « J\ USeja' ° mteresse suPerior da boa ordem do
se coLito^pSpTS^atSoT »^T/ raZã°' P°r C3USa da ^avidade' P-eàausência ao^^2212 Admmistração Pública, quanto acrimes
mesma pretensão, quanto àSnttSH causa justificada, enão possa prescrever a
ausência contuma^são de na^rram?rLcion;i » ^'^ C°m° Cn'me c^ COmosuperior da boa ordem do servto vMkoTueZZ? ^W™ SUSte"te ^eé°inter^configuram crime, eaimpreSbiCe no f/ ? ' í Prescntlbilidade, quanto àfaltas queJnciona,?". Aseguir, oJ£St£^^££P Ti í T™ ^
ditos contra aAdministração, tipificados no CódiJo P^f í ü" °UtraS palaVras' se os CI™es
por que motivo não introduziu esse insfiníf k eSta° sob °amP^o da prescrição penaldelibero propósito, fosse ™J?JttX£&£tZ adm™-? £2 po;
falta disciplinar. ' UV,gente Matuto recusou guarida à prescrição da






